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2.ª Sessão Extraordinária do dia 24 de novembro de 2022 - Ata n.º 18.
Aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, no Plenário do Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury, às dez horas e trinta e sete minutos, foi registrado o quórum necessário de Parlamentares. O Sr. Presidente, Deputado Ademar Traiano, secretariado pelos Sr.s Deputados Luiz Claudio Romanelli (1.º Secretário) e Gilson de Souza (2.º Secretário), “sob a proteção de DEUS”, iniciou os trabalhos da 18.ª Sessão Extraordinária da 4.ª Sessão Legislativa da 19.ª Legislatura.
SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): “Sob a proteção de Deus”, iniciamos a nossa 2.ª Sessão Extraordinária. Solicito ao 2.º Secretário que proceda à leitura da Ata da Sessão anterior.
SR. 2.º SECRETÁRIO (Deputado Gilson de Souza – PL): Sim, Sr. Presidente. (Procedeu à leitura da Ata da Sessão Extraordinária anterior, n.º 17, de 24 de novembro de 2022.) Era isso o que continha a Ata, Sr. Presidente.
SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Em discussão a presente Ata. Encerrada a discussão. Ata aprovada. (A Ata permaneceu à disposição dos Sr.s Parlamentares na Secretaria da Mesa até o final da Sessão, para que pudessem retificá-la por escrito se assim desejassem.)
ORDEM DO DIA.
[Iniciou-se a apreciação das matérias constantes da Ordem do Dia. Presidente sem voto. Votações realizadas pelo processo simbólico ou através de aplicativo para votações. Para cômputo do quórum, registrou-se a presença dos seguintes Parlamentares: Adelino Ribeiro (PSD), Ademar Traiano (PSD), Alexandre Amaro (REP), Alexandre Curi (PSD), Anibelli Neto (MDB), Arilson Chiorato (PT), Artagão Junior (PSD), Bazana (PSD), Boca Aberta Junior (PROS), Cantora Mara Lima (REP), Cobra Repórter (PSD), Coronel Lee (PDC), Cristina Silvestri (PSDB), Delegado Fernando Martins (REP), Delegado Jacovós (PL), Douglas Fabrício (CDN), Dr. Batista (UNIÃO), Elio Rusch (UNIÃO), Evandro Araújo (PSD), Francisco Bührer (PSD), Galo (PP), Gilberto Ribeiro (PL), Gilson de Souza (PL), Guto Silva (PP), Homero Marchese (REP), Jonas Guimarães (PSD), Luciana Rafagnin (PT), Luiz Carlos Martins (PP), Luiz Claudio Romanelli (PSD), Luiz Fernando Guerra (UNIÃO), Mabel Canto (PSDB), Marcel Micheletto (PL), Marcio Nunes (PSD), Marcio Pacheco (REP), Mauro Moraes (UNIÃO), Michele Caputo (PSDB), Natan Sperafico (PP), Nelson Justus (União), Nelson Luersen (UNIÃO), Paulo Litro (PSD), Plauto Miró (UNIÃO), Professor Lemos (PT), Reichembach (UNIÃO), Requião Filho (PT), Ricardo Arruda (PL), Rodrigo Estacho (PSD), Soldado Adriano José (PP), Soldado Fruet (PROS), Tadeu Veneri (PT), Tercílio Turini (PSD), Tiago Amaral (PSD) e Tião Medeiros (PP) (52 Parlamentares).]
Passamos aos Itens da pauta.
ITEM 1 – 3.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 493/2022, de autoria do Poder Executivo, Mensagem n.º 103/2022, que autoriza a transformação da Companhia Paranaense de Energia – Copel em corporação através da alienação parcial das ações e dá outras providências. Pareceres favoráveis da CCJ e Comissão de Finanças e Tributação. Emenda da CCJ. Regime de urgência. Emendas de Plenário com parecer da favorável da CCJ. Já de conhecimento de todos os Sr.s Deputados. Vamos apreciar neste turno a emenda aprovada em 2.ª Discussão. Em discussão. Em votação. Como encaminham o voto os Líderes?
DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT): A Oposição vota “não”.
DEPUTADO MARCEL MICHELETTO (PL): A Liderança do Governo pede o voto “sim”.
DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT): Presidente, questão de ordem.
SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Pois não, questão de ordem, Deputado Arilson.
DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT): Uma informação importante que ocorreu agora pela manhã, e deve ser pública porque se trata da Copel, o Governo de transição segura a renovação das hidrelétricas do Paraná. O argumento usado que ia vencer as renovações está sendo garantido. O portfólio estadual a ser privatizado depende da renovação de outorgas da produção. É uma das decisões suspensas. O portfólio da Copel privatizada depende do Governo Federal sobre as três renovações. O Ministério de Minas e Energia já publicou as condicionantes em acordo com a transição, e a Foz do Areia será renovada para a Copel.
DEPUTADO MARCEL MICHELETTO (PL): Mais uma vez peço aos Deputados da Base o voto “sim”.
SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Ainda pendente o Deputado Marcio Pacheco. Votação encerrada: [Votaram Sim: Adelino Ribeiro, Alexandre Amaro, Alexandre Curi, Anibelli Neto, Artagão Junior, Bazana, Boca Aberta Junior, Cantora Mara Lima, Cobra Repórter, Del. Fernando Martins, Del. Jacovós, Douglas Fabrício, Dr. Batista, Elio Rusch, Francisco Buhrer, Galo, Gilberto Ribeiro, Gilson de Souza, Guto Silva, Homero Marchese, Jonas Guimarães, Luiz Carlos Martins, Luiz Fernando Guerra, Marcel Micheletto, Marcio Nunes, Mauro Moraes, Natan Sperafico, Nelson Justus, Nelson Luersen, Paulo Litro, Plauto Miró, Reichembach, Ricardo Arruda, Rodrigo Estacho, Soldado Adriano José, Soldado Fruet, Tiago Amaral e Tião Medeiros (38 Deputados); Votaram Não: Arilson Chiorato, Coronel Lee, Cristina Silvestri, Evandro Araújo, Luciana Rafagnin, Luiz Claudio Romanelli, Mabel Canto, Marcio Pacheco, Michele Caputo, Professor Lemos, Requião Filho, Tadeu Veneri e Tercílio Turini (13 Deputados); Não Votaram: Ademar Traiano, Goura e Nereu Moura (3 Deputados).] Com 38 votos favoráveis e 13 votos contrários, está aprovada a emenda em 2.ª discussão.
O Item 2...
DEPUTADO GUTO SILVA (PP): Senhor Presidente, permita só trazer informações sobre a arguição do Deputado Arilson.
SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Pois não, Deputado.
DEPUTADO GUTO SILVA (PP): É que a Copel naturalmente vai judicializar esta ação porque é um tratamento isonômico à Eletrobrás. Então, segue o baile.
SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD):
ITEM 2 – 2.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 494/2022, de autoria do Poder Executivo, Mensagem n.º 104/2022, que altera a Lei n.º 11.580, de 14 de novembro de 1996, que trata do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, para introduzir as modificações decorrentes da publicação da Emenda Constitucional n.º 123, de 14 de julho de 2022, e da Lei Complementar Federal n.º 194, de 23 de junho de 2022, e dá outras providências. Pareceres favoráveis da CCJ e Comissão de Finanças e Tributação. Regime de urgência. (Sobre o Projeto: Emenda de Plenário n.º 1, dos Deputados Arilson Chiorato, Requião Filho, Goura, Tadeu Veneri, Luciana Rafagnin, e Professor Lemos; Emenda de Plenário n.º 2, dos Deputados Arilson Chiorato, Professor Lemos, Requião Filho, Goura, Tadeu Veneri, e Luciana Rafagnin; Emenda de Plenário n.º 3, dos Deputados Arilson Chiorato, Tadeu Veneri, Goura, Requião Filho, Luciana Rafagnin, e Professor Lemos; Emenda de Plenário n.º 4, dos Deputados Luiz Claudio Romanelli, Tiago Amaral, Arilson Chiorato, Alexandre Amaro, Cristina Silvestre, Tercílio Turini, e Artagão Junior.) O Item 2, o Projeto recebeu emendas e retorna à CCJ.
ITEM 3 – 2.ª Discussão do Projeto de Lei n.º 497/2022, de autoria do Poder Executivo, Mensagem n.º 108/2022, que dispõe sobre a organização administrativa básica do Poder Executivo Estadual e dá outras providências. Pareceres favoráveis da CCJ e Comissão de Fianças e Tributação. Regime de urgência. (Sobre o Projeto: Emenda de Plenário n.º 1, dos Deputados Luiz Claudio Romanelli, Requião Filho, Marcio Nunes, Cristina Silvestre, Goura, Professor Lemos, Mabel Canto, Tercílio Turini, Alexandre Amaro, Marcio Pacheco, Arilson Chiorato, Delegado Jacovós, e Luciana Rafagnin; Emenda de Plenário n.º 2, dos Deputados Arilson Chiorato, Requião Filho, Goura, Tadeu Veneri, Luciana Rafagnin, e Professor Lemos; Emenda de Plenário n.º 3, dos Deputados Goura, Mabel Canto, Requião Filho, Luciana Rafagnin, Arilson Chiorato, Tadeu Veneri, e Professor Lemos; Emenda de Plenário n.º 4, dos Deputados Arilson Chiorato, Luciana Rafagnin, Tadeu Veneri, Requião Filho, Professor Lemos, e Goura; Emenda de Plenário n.º 5, dos Deputados Marcel Micheletto, Elio Rusch, Marcio Nunes, Nelson Justus, Guto Silva, Ademar Traiano, Paulo Litro, e Tião Medeiros; Emenda de Plenário n.º 6, dos Deputados Arilson Chiorato, Tadeu Veneri, Luciana Rafagnin, Requião Filho, e Professor Lemos.) O Item 3 também recebeu emendas e retorna à CCJ.
SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano – PSD): Senhores Deputados, encerro esta Sessão, convocando a 3.ª Sessão Extraordinária para daqui oito minutos, em função de alguns alinhamentos que a Mesa precisa fazer, com a seguinte Ordem do Dia: Redação Final do Projeto de Lei n.º 493/2022.
“LEVANTA-SE A SESSÃO.”
(Sessão encerrada às 10h42, tendo sido lavrada a Ata para fins de publicação em atendimento ao disposto no art. 139 da Resolução n.º 11 de 23/8/2016, Regimento Interno.)
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